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Talha, com o número de identificação fiscal 503479853 e 
sede na Rua do Poeta José Afonso, 33, 7460 Fronteira, a 
zona de caça associativa do Meloeiro (processo n.º 4989-
-DGRF), englobando vários prédios rústicos, sitos na fre-
guesia e município de Fronteira, com a área de 1656 ha, 
e na freguesia de Figueira e Barros, município de Avis, 
com a área de 359 ha, o que perfaz a área total de 2015 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 19 
de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 992/2008

de 3 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Idanha-
-a -Nova:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por 
dois períodos iguais, à Associação de Caçadores do Car-
roqueiro, com o número de identificação fiscal 508302838 
e sede na Alameda dos Oceanos, 3.15.02.C, 6.º, direito, 
1990 -197 Lisboa, a zona de caça associativa do Carro-
queiro (processo n.º 5011 -DGRF), englobando vários 
prédios rústicos sitos nas freguesias de Monsanto e Me-
delim, município de Idanha -a -Nova, com a área de 563 ha, 

conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
19 de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 993/2008

de 3 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período de 

12 anos, renovável automaticamente, à CADENA — As-
sociação de Caça e Defesa da Natureza, com o número 
de identificação fiscal 502372540 e sede na Caixa Postal 
n.º 638, Malarranha, 7490 Pavia, a zona de caça associativa 
da Carrasqueira (processo n.º 5004 -DGRF), englobando 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Pavia, municí-
pio de Mora, com a área de 118 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
19 de Agosto de 2008. 
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 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 994/2008
de 3 de Setembro

A plena participação e integração das crianças e jo-
vens com deficiência no meio sócio -educativo envolvente 
determinam, por vezes, a necessidade de frequência de 
estabelecimentos de educação especial, em função da qual 
é devido o pagamento de mensalidades.

Considerando esta realidade, o Decreto -Lei n.º 133 -B/97, 
de 30 de Maio, diploma aplicável aos beneficiários do re-
gime geral de segurança social e de protecção social da 
função pública, prevê no respectivo âmbito material uma 
prestação, designada por subsídio por frequência de esta-
belecimento de educação especial, destinada a compensar 
os encargos decorrentes da aplicação de medida específica 
de educação especial aos respectivos descendentes que 
impliquem a frequência dos referidos estabelecimentos, 
com fins lucrativos ou cooperativos, ou o apoio educativo 
específico por entidade especializada, igualmente com 
fins lucrativos.

No caso de frequência de estabelecimentos de educação 
especial sem fins lucrativos, por crianças e jovens com 
deficiência, o pagamento das respectivas mensalidades cor-
responde ao preço dos serviços prestados, como acontece 
com determinadas associações e cooperativas de ensino 
e reabilitação.

O montante do subsídio a atribuir aos descendentes dos 
beneficiários nas situações em causa é fixado por referência 
ao montante máximo das mensalidades praticáveis pelas 
referidas associações e cooperativas.

A lei prevê que os montantes das mensalidades sejam 
fixados por diploma conjunto dos Ministérios da Educação 
e do Trabalho e da Solidariedade Social, na medida em que 
correspondem a serviços prestados por estabelecimentos 
de ensino especial tutelados pelo Ministério da Educação 

cujas despesas se repercutem em encargos para as famílias 
e para os regimes de protecção social referidos.

A fixação anual dos montantes das mensalidades tem 
por objectivo actualizar os montantes das mensalidades 
praticadas em cada ano lectivo, pelo que importa proceder 
à respectiva actualização com base numa taxa de 2,57 % 
correspondente à média ponderada das taxas de inflação re-
ferentes ao período de Setembro de 2007 a Agosto de 2008.

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 133 -B/97, de 30 de 
Maio, e no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto Regulamentar 
n.º 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada pelo Decreto 
Regulamentar n.º 19/98, de 14 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da 
Solidariedade Social e da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria estabelece os valores máximos e 
as normas reguladoras das mensalidades a praticar pe-
las cooperativas e associações de ensino especial, para 
efeitos de atribuição do subsídio de educação especial 
e da determinação das comparticipações financeiras aos 
estabelecimentos de educação especial sem fins lucrativos 
para o exercício da acção educativa.

Artigo 2.º
Valor máximo da mensalidade relativa a alunos
de idade inferior a 6 anos e superior a 18 anos

1 — Os estabelecimentos particulares de ensino especial 
referidos no número anterior tutelados pelo Ministério da 
Educação só podem praticar mensalidades na modalidade 
de semi -internato relativamente aos alunos com idade 
inferior a 6 anos e superior a 18 anos.

2 — O valor máximo da mensalidade na modalidade de 
semi -internato referida no número anterior é de € 150,15.

Artigo 3.º
Regime aplicável a alunos de idade compreendida

entre os 6 anos e os 18 anos

Os estabelecimentos de ensino referidos no artigo 1.º 
não podem praticar mensalidades relativamente a alunos 
na faixa etária dos 6 aos 18 anos, abrangidos pelo regime 
da gratuitidade de ensino.

Artigo 4.º
Delimitação da faixa etária

Para efeitos da delimitação das faixas etárias referidas 
nos artigos 2.º e 3.º, a verificação das idades dos alunos 
reporta -se a 15 de Setembro de 2007.

Artigo 5.º
Prova da deficiência em geral

1 — A prova da deficiência, para efeitos de atribuição do 
subsídio de educação especial, é feita por equipas ou ser-
viços multidisciplinares de avaliação médico -pedagógica 
ou, não os havendo, por declaração médica passada por 
médico especialista na deficiência em causa, nos termos do 
artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 14/81, de 7 de Abril, 
na redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.º 19/98, de 
14 de Agosto, com observância das normas orientadoras 




